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Parágrafo único. A requisição de documentos necessários ao exercício re-
gular do cargo de Conselheiro deverá ser feita por intermédio do Presiden-
te do Conselho Fiscal.

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO, ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Seção I
Da composição

Art. 4º O Conselho Fiscal, órgão de fiscalização e de manifestação relativa 
à gestão administrativa e econômico-financeira do IGEPPS e dos fundos 
de sua alçada, tem funcionamento permanente e é constituído de forma 
paritária, por 9 (nove) membros efetivos e igual número de suplentes, 
integrado pelos seguintes representantes:
I – 4 (quatro) representantes indicados pelo Estado, sendo um de cada um 
dos seguintes Poderes e órgãos: 
a) Poder Executivo; 
b) Poder Judiciário; 
c) Poder Legislativo; 
d) Ministério Público Estadual; 
II – 5 (cinco) representantes dos segurados e beneficiários, indicados por 
seus pares, sendo: 
a) 1 (um) representante dos servidores públicos civis em atividade; 
b) 1 (um) representante dos servidores públicos militares em atividade; 
c) 1 (um) representante dos servidores públicos civis aposentados.
d) 1 (um) representante dos servidores públicos militares da reserva re-
munerada e reformados.
e) 1 (um) representante dos pensionistas.
§ 1º Os membros do Conselho Fiscal serão escolhidos dentre pessoas di-
plomadas em curso de nível superior e que tenham conhecimento em as-
suntos de natureza contábil e econômico-financeira.
§ 2º Os membros do Conselho Fiscal serão nomeados pelo Governador 
do Estado para um mandato de dois anos, podendo ser reconduzidos uma 
única vez, para igual período.
§ 3º A função de membro do Conselho Fiscal é indelegável.
§ 4º Cada vaga possibilita a indicação de 1 (um) membro suplente de sua 
mesma estrutura de origem para a composição do colegiado, que deverão 
ser convocados para o caso de eventuais substituições, na forma da lei e 
do regimento do Conselho.
§ 5º O IGEPPS poderá exigir, na forma da lei, para adequação às nor-
mas e diretrizes gerais do Ministério da Previdência ou equivalente, que 
o candidato ou membro do Conselho Fiscal se prontifique à observância 
de qualquer requisito específico para ingresso e/ou continuidade no órgão 
colegiado, sob pena de substituição.

Seção II
DA ORGANIZAÇÃO

Art. 5º - O Conselho Fiscal tem a seguinte estrutura básica:
- Plenário;
- Secretaria Executiva.

Seção III
DO FUNCIONAMENTO

Art. 6º - O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, 
por convocação de seu presidente, ou, extraordinariamente, mediante con-
vocação de seu presidente ou de um terço de seus membros, no curso de 
reunião ordinária ou por escrito, observado o prazo de 07 (sete) dias para 
a realização da reunião.
§ 1º. As reuniões ordinárias serão fixadas em calendário anual previamen-
te aprovado pelo Plenário e poderão ser adiadas por até 15 (quinze) dias, 
a requerimento da maioria dos conselheiros.
§ 2º. As reuniões serão presididas pelo Presidente do Conselho Fiscal, o 
qual nos seus impedimentos e ausências indicará um dos Conselheiros 
titulares para a Presidência do Conselho. Em caso de ausência também, 
do Conselheiro indicado ou na falta de sua indicação a presidência será 
procedida pelo Conselheiro mais idoso.
§ 3º. As reuniões do Conselho Fiscal serão iniciadas com a presença da 
maioria absoluta de seus membros.
§ 4º. Não havendo quórum até a hora marcada para o início da sessão, 
após 30 (trinta) minutos, lavrar-se-á termo de presença, ficando o expe-
diente e a Ordem do Dia transferido para a reunião subsequente, caso o 
Presidente não prefira convocar reunião extraordinária.
§ 5º. Será facultada aos Conselheiros suplentes do Conselho Fiscal partici-
pação nas reuniões conjuntamente com os respectivos Conselheiros titula-
res, sem direito a voz e voto. Entretanto, havendo comunicação de ausên-
cia do membro titular com antecedência hábil, será convocado o suplente, 
que participará da reunião com direito a voz e voto.
§ 6º. O direito de voto será exercido pelo membro titular ou, na ausência 
deste, pelo respectivo suplente.
§ 7º. As deliberações serão tomadas por maioria simples dos membros 
presentes a cada reunião e, em caso de empate na votação de qualquer 
matéria, o Plenário decidirá, por maioria simples, se reabre a discussão e, 
após, procede à nova votação ou se colhe desde logo junto ao Presidente 
do Conselho o voto de qualidade para o desempate.
§ 8º. Em caso de reabertura da discussão, permanecendo o impasse após 
nova votação, o Presidente do Conselho proferirá o voto de qualidade para 
o desempate.
§ 9º. As votações serão abertas, registrando-se em ata as declarações no-
minais de voto, caso seja requerido pelos membros do Conselho.
§ 10. Os votos divergentes poderão ser expressos na ata da reunião, a 
pedido do Conselheiro que o proferiu.
§ 11. As reuniões serão públicas, exceto quando algum membro do Conse-
lho solicitar o contrário, por tratar-se de matéria sujeita a sigilo, devendo 
a questão ser objeto de decisão do Plenário.
Art. 7º - As decisões do Conselho Fiscal só poderão ser revistas ou modifi-
cadas pela maioria absoluta de seus membros, nos pedidos de reconside-
ração, cabendo ao Presidente o voto simples e o de qualidade.

Parágrafo único. Os pedidos de reconsideração deverão ser formulados no 
prazo de 05 (cinco) dias da data da publicação do ato impugnado, através 
de petição fundamentada dirigida ao Presidente.
Art. 8º - As deliberações do Conselho Fiscal serão consubstanciadas em 
Colegiado e, em outras modalidades, quando de outras manifestações.
Art. 9º - As matérias sujeitas à análise do Conselho Fiscal deverão ser 
encaminhadas à sua Secretaria Executiva, por intermédio de algum de 
seus membros.
Parágrafo único. As matérias serão classificadas por ordem cronológica de 
entrada no protocolo e distribuídas aos demais membros, pela Secretaria 
Executiva, para conhecimento.
sequência dos trabalhos do Plenário será a seguinte:
I – abertura da reunião pelo Presidente;
II – verificação de presença e de existência de quorum para instalação do 
Plenário;
III – leitura, votação e assinatura da ata da reunião anterior;
IV – aprovação da Ordem do Dia;
V – apresentação, discussão e votação das matérias;
VI – comunicações breves e franqueamento da palavra;
VII – encerramento da reunião pelo Presidente.
§ 1º. Os assuntos incluídos na pauta que, por qualquer motivo, não forem 
discutidos e votados deverão constar, obrigatoriamente, da pauta da reu-
nião ordinária subsequente.
§ 2º. Após entrar na pauta de uma reunião, a matéria deverá ser obrigato-
riamente, votada no prazo máximo de 03 (três) reuniões.
Art. 11º - A Ordem do Dia, organizada pela Secretaria Executiva, será co-
municada a todos os conselheiros com antecedência mínima de 07 (sete) 
dias, para as reuniões ordinárias, e de 03 (três) dias úteis, para as reuniões 
extraordinárias, devendo ser afixada no Quadro de Avisos do IGEPPS ou 
em outro local a ser definido pelo Conselho Fiscal
§ 1º. Em caso de urgência ou de relevância, o Plenário do Conselho Fiscal, 
por voto da maioria, poderá alterar o Ordem do Dia.
Art. 12º - O Plenário decidirá de pronto, sobre os pedidos de preferência 
para discussão e votação de qualquer matéria na ordem do dia.
Art. 13º - A cada reunião será lavrada uma ata com exposição sucinta 
dos trabalhos, conclusões e deliberações, a qual será lida e aprovada na 
reunião seguinte, devendo ser assinada pelo Secretário Executivo e pelos 
membros presentes.
Parágrafo único. Qualquer Conselheiro poderá solicitar retificação da ata, 
quando de sua leitura.
Art. 14º - O Conselho Fiscal poderá instituir Comissões ou Grupos de Tra-
balho para análise ou elaboração de propostas, pareceres e recomenda-
ções que subsidiem as decisões do Plenário.
§ 1º. As Comissões ou Grupos de Trabalho serão constituídos por membros 
indicados pelo Plenário do Conselho Fiscal e designados pelo Presidente do 
Conselho Fiscal.
§ 2º. As Comissões ou Grupos de Trabalho serão dirigidos por um Coor-
denador, escolhido pelo Plenário do Conselho Fiscal, dentre os membros 
indicados na forma do parágrafo anterior.
§ 3º. As Comissões poderão convidar qualquer pessoa ou representante 
de órgão federal, estadual ou municipal, empresa privada, sindicato ou 
entidade da sociedade civil, para comparecer às reuniões e prestar escla-
recimentos.
Art. 15º - O Conselho Fiscal poderá convidar entidades, autoridades, pes-
quisadores e técnicos, nacionais ou estrangeiros, para colaborarem em 
estudos ou participarem de Comissões instituídas no âmbito do próprio 
Conselho.

CAPÍTULO IV
Das Atribuições

Art. 16º - O Plenário do Conselho Fiscal, instância de deliberação confi-
gurada pela reunião ordinária ou extraordinária dos seus membros, tem 
por competência examinar e propor soluções às matérias submetidas ao 
Conselho, conforme disposto no art. 2º deste Regimento.
Art. 17º - Ao Presidente incumbe:
I – dirigir os trabalhos, bem como coordenar, supervisionar, orientar e ava-
liar as atividades do Conselho;
II – representar o Conselho em suas relações internas e externas;
III – instalar o Conselho e presidir o seu Plenário;
IV – promover a convocação das reuniões extraordinárias;
V – submeter a Ordem do Dia ao Plenário do Conselho Fiscal;
VI – tomar parte nas discussões e votações e, quando for o caso, proferir 
voto de qualidade na forma do disposto no art. 6º § 7º e 8º, deste Regi-
mento Interno;
VII – baixar atos decorrentes de deliberações do Conselho;
VIII – designar os integrantes de Comissões ou Grupos de Trabalho;
IX – decidir ad referendum do Plenário do Conselho Fiscal, promovendo 
consulta prévia por telefone ou outro meio, quando se tratar de matéria 
inadiável e não houver tempo hábil para a realização de reunião, devendo 
dar imediato conhecimento da decisão aos membros do Conselho Fiscal;
X –  convidar qualquer pessoa ou representante de órgão federal, estadual 
ou municipal, empresa privada, sindicato ou entidades da sociedade civil, 
para comparecer às reuniões e prestar esclarecimentos;
XI – Comunicar, na forma da Lei, aos órgãos e entidades representadas no 
Conselho Fiscal, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, o término do 
mandato de seus membros, solicitando novas indicações;
XII – exercer outras atribuições inerentes à função.
Art. 18º - Caberá ao IGEPPS desempenhar as funções de Secretaria Exe-
cutiva do Conselho Fiscal.
Parágrafo único. O Secretário Executivo será designado pelo Presidente 
do Conselho Fiscal dentre servidores indicados pelo Presidente do IGEPPS, 
podendo ser substituído a qualquer momento.


